
cÂrunRA MUNICIPAL DE PITANGA
CEP

corurssÃo DE coNsnrutçÃo E JUsrçA
PRoJETo DE LE! onorruÁnn Ne L9lzo23

Trata-se de um Projeto de Lei Ordinária ne L912O23, de iniciativa do Poder Executivo,

que dispõe sobre o sistema municipal de cultura do Município de Pitanga, e dá outras

providências.

As (fls. 2 e25l o autor apresentou o projeto, su.as especificações e a justificativa.

As (fls. 26 a 291 houve apresentação de parecer jurídico mencionou que há uma

banalização quanto a urgência do referido projeto, haja vista que a mesma se trata

apenas no mérito prejudicando que o projeto seja deliberado em tempo oportuno, além

de ressaltar que é de competência legislatlva do autor, não há vicio de

inconstitucionalidade. Porém no que tange a técnica legislativa apontou de devem haver

melhorias.

Às (fls. 30 a 43) houve apresentação de emenda redacion al ne AL|2O23.

À (fl. q+) houve apresentação de emenda supressiva ns O2/2O23.

É o relato.

Em cumprimento ao disposto no inciso I do artigo 54 do Regimento lnterno da Câmara

Municipal de Pitanga, cabe à Coniissão de Constituição e Justiça emitir parecer sobre a

regularidade do projeto quanto aos aspectos constitucionais e legais.

Desta forma, entendo que a proposição não apresenta inconstÍtucionalidade, razão pela

qual opino favoravelmente à sua TRAMITAçÃO, com as emendas ne 01 e 02.

É o meu voto.
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Sala das Comissões, 09 de outubro de 2O23.

Antonio Adir de Lara

Relator

Rua Visconde de Guarapuava, 311
Centro Administratívo 28 de Janeiro
www.pitanga.p r. I e g.br
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